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Artigo lQ - O paragrafo 2º, do art ig o ll6t 
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ourante o prazo de validade do con
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suficiente de aprovados que preen
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sua publicaç ã o; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER N.0 12-1 j91 __ 

A presente proposta de emenda organizacional nQ 
02/91, da Mesa desta edilidade, visa dar nova redação ao 
p a r~grafo 2º do artigo 116, da Lei Org~~ica do MunicÍpio 
de Araraquara~ no que se refere a validade de conc u rsos$ 

Em atendimento ao disposto no artigo 49, inciso 
I, da Lei Org~nica , a proposta está s ubs c rita por nÚmero 
superior a um terço dos membros da câmara. 

A proposta de e menda ~ Lai Orgânica será discuti
da e v o tada em doi s turnos de discussão e votação,conside 
r~ndo-ss aprovada quando obtiver~ em ambos~ dois t!rços dos 
membros da Casa (artigo 49, § 1º, da me s ma Lei Org a nica). 

Sua elEboração atendeu ao disposto noartigo 108 
e seus incisos, do Regime rto Interno. 

Pela lega lidade$ 

Quanto ao mé rito, o pl e nário decidiráe 

É o parecer,~m.j. 

Sala de reuniões das comissõe ~ , 17 

_..,.......L ________ -Y'-r-~--'--'r------f-lrf------ Presidente 

de 19 91 

Relator 



CÂMARA MUNI CIP AL DE ARA RAQUARA FOL HA DE V O TA Ç~O 

PR'€f~1YÉX PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONA L N~ :oe~Q~+,>J-*LQ~l.~·~---: 

AUTOR: mesa da Câmara municipal de Ar araquara . I ~~:=~ I 
ASSUNTO : 

VOTAÇÃO: 

N2 
.. . 

D~ nova redaç~o ao par~grafo 2Q,do artigo ll6 9 da l ei 
Or gânica do muni cÍpio de Araraquara, no que se refere 
a validade de concursoso 

Dois terços dos membros da Câmarae 

PRI MEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

v E R E A D O R SIM NÃO SIM NÃo 
--------- ================================= ====== F====== ====== ===== 

1 AlÍcio Torres Junior l)JI~ 
2 Carlos Alberto Manço ~ ~/~ 
3 Darcy Horalles ~/~ 
4 Deodata L. Toi eào do Amaral ~~ 
5 Domingos Carnesecca Neto ~~ 
6 Elias DaJnus ~;;,r; 
7 Geraldo A...'1tonio Alves :~ ) /, 

8 Geraldo Polezze ~~ 
9 Gildo Merlos »~ 

10 Joaci r Aparecido Leite ~~ 
. . 

11 José Carlos Porsani ~~ 
12 José . Roberto Cardozo 9/~ 
13 José Santo Piffer VJ..-

P/~ 

14 Manoel Marques de Jesus Junior 1<?/~ 
15 Mário Thuyosi Hokama »~ 
16 O mar de Souza e Silva _)]~ 
17 Paulo ~L B. Carvalho Homem !f/Ar ~r/--Z 

/ .....--
/7~/t/ 

18 Pedro Antonio Baptistini ~~ 
~//?"V) 

/ 

19 Vani1do S. Teixeira Trindade ~I /1 ....; _________________________________ / I__....,. // 
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C: M. __________ ____ ------···· 

p - , 

ASSUNTO: Da ~cva redaçao ao paragra f c 2Q ~ dc artigo _l6 j) da Lei 
Org a ni ca do municÍpio de Arar~q~ara~ no que se refere 
a validade de concursos e 

VOTAÇÃO: Dois terços dos membros da Câmara G 

SEG UNOA .DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

N2 f V E R E A D O R SIM NÃO SIM NÃo ~~~=t==~~===~===~=~ ===~ ~=~~~~=~~=~~' ----- ...... F===== f:;:------- ======= ------ ------
1 . . · Al ício Torres Junior IÇJ~ 

,-
2 Carlos Alberto Manço ~/7'Y} 
3 Darcy Horalles 10~ 
4 Deodata 

......... ~ ..: . 

~~~ L. Toledo do Amaral 

Domingos 
..,. 

5 Carnesecca Neto 1 4/~ 
...-

6 Elias Damus 
l)l;ffY' 

7 Geraldo A.."'ltonio Alves 0~ 
8 Geraldo Polezze ~/~ 
9 Gil do Merlos lC~/) ! 

.... 

10 Joacir Aparecido Leite lZ~ 
~ 

11 José Carlos Porsani 
.Y//J'V1 

; Roberto Cardozo () .-12 Jose 
)/~ 

13 José Santo Piffer L~~ 
.. 

de Junior _t~ 14 Manoel Marques Jesus 
.::: 

15 Mário T'nuyosi Hokama lÇ/~ 
16 O mar de Souza e Silva f-//Y"Yl 

17 Paulo 1-1. B. Carvalho Homem Q::r; 0 ./.: 

18 PedrO Antonio Baptistini · ls>~ 
19 vanildo S. Teixeira Trindade - m~ I 
---------------------~----· --===-=-=-~~-/~~=-~---==----------~~------------------~-~ ------
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CÂMARA MUNIC IPAL DE ARARAOUARA 
GABINETE DO PRES I DE N TE 

Of. Em 15 de outubro de 1.991. 

Senhor {;i r efeito: 

. ~ Pelo presente, passamos às mãos 
de Vossa Excelencia, para os devidos fins, a inclusa 
Emenda Organizacional n9 02, desta data, dando nnva 
redação ao oar;,orafo 29 do arti ao 116, da lei Oroânica f . - - ~ 

do L1un ic1.pio de A:çaraquara, no que se refere a valida 
de de concursos publicas. 

Prevalecemo-nos do ensejo para 
apresentar-lhe os protestos de nossa elevada estima e 
distinto apreço ., 

Ao 
Excelentissimo Senhor 
Doutor illaldemar de Santi 

r1 te nc iosame n te, 

Orn ar de &ouza e Silva 
Presidente 

JO.Prefeito do mun icÍpio de Araraquara 

ARARAQUARJl. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

EmENDA ORGANTZACI ONAL NdmERO 02 

De 15 de outubro de 1991 

Da, . - , .... 20 nova reoaçao ao paragrªro -, 
do artigo 116, da Lei Organica 
d "J! • I' • d -o 111 u n 1 c ~ p 1 o e i-\ r a r aq u a r a .. 

A MESA DA C~mARA mUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de Seo Paulo, usa~do da atribuição queAlhe ~ conferida pe
lo artigo 49, paragrafo 2º, da Lei Organica do Mu nicÍpio e 
de acordo com o que aprovou o plen~rio em sessão ordinária 
de 14 de outubro de 1911, promulga a seguinte 

EmENDA ORGANIZACIONAL: 

Artigo lº - O oaráorafo 2 º , do artigo ll6,da Lei 
A • • • ./ • I I ...J 

Organ1ca do ~un~c1p1o oe Araraquara, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

nArt·go 116-

§ 2º -

.3 Cl • • • • o • • o o e 

Durante o prazo de validade do con
curso não poderão ser realizados nQ 
vos concursos para 2 mesmo cargo ou 
emprego~ salvo se nao houver numero 
suficiente de aprovados que preen -
cham as vagas existentes em concur
so anter.ior" o 

Artigo 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposiçÕes em contrário~ 

C~mera Municipal de Araraqu ara,aos 15 (quinze ) 
dias do m~ s de outubro do ano de 1991 (mil, novecentos e 
novent a e um) o 

ElIAS DP.f:iUS 
1 º Secretário 
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CÂMARA MUNIC IPAL D E ARARAOUARA 

j 
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EMENDA ORGANIZACIONAL NUMERO 02 
DE 15 DE OUTUBRO DE 1.991 

Dá nova redação ao pazágrafo 2:o, do 
artig•o 116, da Lei Orgânica do Muni
c~pio de Araraquara . 

A Mesa da Câmara Municipal de Araraquara, Estado 
de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida 
pelo artigo 49, parágrafo 2.o, da Lei Orgânica do Municí
pio e de acordo c-om o que aprovou o plenárió em sessfio 
ordinária de 14 de outubro de 1.9~, promulga a seguinte 

. EMENDA ORGANIZACIONAL: 
Artigo I. o - O parágrafo 2.o, do artigo 116, da Lei Or· 

gânica do Município de Araraquara, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Artigo 116 ! ! § 2 . o - Durante o praz·o de validade do concurso não 
j poderão ser realizados novos concursos para o mesmo 
i · cargo ou emprego, saivo se não houver número suficien
j te ·de aprovados que preencham ~-s vagas existentes em 
• · concurso anterior". 
! i Artigo 2. o - Esta Emenda entra em vigor na dat~ dE> 
! sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
! Câmar·a Municipal de Araraquara, aos 15 (quinze) dias 
j do mes de outubro do ano de 1991 (mil, novecentos e I!0-

1 
venta e um). 

ELIAS DAMUS 
1.o Secretário 

OMAR .DE SOUZA E SILVA 
Presidente 

GERALDO ANTONIO ALVES 
2.o Secretário 

JORNAL ~o OI,RIO - REG I8NAL ARARAQUAR A 

outu bro de 1.99le 

- 16 de 


